
  

 

2º ADITIVO DO CONTRATO Nº 146/2024 
 
Referente: Inexigibilidade n° 030/2024.                                   

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, E, O 
PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM 
ORIONE, NA FORMA ABAIXO: 
 

MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida Presidente Bernardes, nº 809, inscrito no CNPJ sob n° 76.288.760/0001-08, neste ato, 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o 
Senhor AILTON APARECIDO MAISTRO, portador da Cédula de Identidade/RG nº 865.XXX-X 
SSP/PR e do CPF/MF nº 152.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na cidade de ROLÂNDIA – PR, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e o PEQUENO COTOLENGO DO PARANA 
DOM ORIONE, pessoa jurídica de direito público, com inscrição junto ao CNPJ/MF sob n° 
76.610.690/0001-62, estabelecida na Rua José Gonçalves Junior, nº 140, Cotolengo, CEP81.220-210 
na cidade de CUTITIBA – PR , E-mail contato@pequeno cotolengo.org.br telefone (41) 3314.1900 
neste ato, representada pelo Sr. RENALDO AMAURI LOPES, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade/RG nº 6.XXX.XXX-X SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 611.XXX.XXX-XX, residente e 
domiciliado na cidade de CURITIBA - PR, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e 
outorgam o presente ADITIVO DE CONTRATO, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, 
mediante a observância das seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA  
Fica aditivada a cláusula Décima Primeira do contrato do prazo de vigência por do produto mais 12 
(doze) meses com início em 31/12/2025 e término em 30/12/2026. Caso haja a necessidade, o 
contrato poderá ser aditado em prazo, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Fica aditivado a cláusula terceira deste contrato reequilibrando o valor mensal de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais), para R$ 12.535,20 (doze mil quinhentos e trinta e cinco reais e vinte centavos 
representando uma correção 4,46 % (quatro vírgula quarenta e seis por cento), tendo como base o 
IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 
As partes elegem de comum acordo o Fora da Comarca de Rolândia/PR para dirimir duvidas 
emergentes do presente acordo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
por estarem às partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam digitalmente na 
presença das testemunhas abaixo relacionadas, para que  surta seus legais e jurídicos efeitos, 
disponibilizando-se às partes envolvidas. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de 
dezembro de 2025. 
 

______________________________ 
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 

CONTRATANTE 

______________________________ 
PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM 

ORIONE 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
 

_________________________                     ________________________________ 
   MARIA DO CARMO GORLA FERNOCHI                    MICHELE DA SILVA PEREIRA 
      Secretária Municipal de Compras,                         Secretário Municipal de Assistência                       

  Licitações e Patrimônio                                                               Social 
 

___________________________________ 
ROBSON TADASHI SAITO 

Fiscal do contrato 
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